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I - Relatório

A lniciativa Parlamentâr lbi recebida e registrada pela Sccrctaria de Selviços Legislativos

- SSL no dia 05/0.1/2021, sendo colocada em segunda pauta no dia 15/09/2021, a qual loi cumprida
em 06/10/2021, vindo a ser el1caminhada e rcccbida nesta Comissão de Constituição, Justiça e
RedaÇão CCJR cnr 0611012021.

Submete-sc à csta Con'rissão o Projeto de Lei n.'206/2021, dc autoria do Deputado Max
Russi, confonne ementa acima, cuja Proposição "Aclesccnta o § 5" ao aúigo 3' da Lei n" 10.496, de

l7 de janeiro de 2017, para suspender, nos casos que especillca, a promoção de protesto

extújudicial da Ccnidão dc Divida Ativa".

Em Justilicativa, o Autor do Projeto infonna que:

Duraníe mais de urn dno os comercianles têm etperime tddo os efeiíos danosos da
pandemia do noro corond lbus na econonia. Não bastassen os danos
inepüá\,eis à saúde e à vida dos cidadãos, a economia lambén padece. O eslado

dete apoiar, alocar recutsos e suspender atos constriti|os durunle o período desse

lipo de panclenict, mas tanbém em oullos casos de Íagelos em getdl que

eventtalmente surgiúo lto .[utu/o. A pretendída suspensão Pennitiria que os

cofiercianles coníinuassen desenvolwndo suds aliridades :em resltição de

Essa ação impactaria especialnenle os pequenos negócios, poit os crédilos de

ralores até 160 UPFMT (RS 29-116,8) são considerarlos antíeconôrnicos pela
Procuradoria Geral do Eslado e não siio propostas aÇões judiciaís de exec ção

frscdl mas são proteslados na sislemálica igente.

di:leftnça .\lrc nantet o »esócia operan.lo, co» os e|rPl?gos e (

Parecer n." 189/2022/CCJR

Referente ao Projeto de Lei n.' 206/2021, que "Acrescenta o § 5" ao
artigo 3' da Lei n' 10.496, de l7 de janeiro de 2017, pâra suspender,
nos casos que especifica, a promoção de protesto extrajudicial da
Ceúidão de Dívida Ativâ."

Autor: Dcoutado Max Russi.

Essc dlívi/) tÍ)me\tôneo, t'estfiÍo à regiãa geagrálicd ahlgida, lode §e

Av. André Arrôn;o Ma8si. n.'06, Setor A CPA ChP: ?8049-901 Cu;abá M'I



EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLEta LEGtsLAT|va Do EsraDo DE MAÍo GRosso
Secretâriâ Parlâmentar da Mesa Diretora
Núclêo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

na economia, e a íalência con todos seus eÍeíÍos maléfrcos clircta e indiretamente
para yórias íaníliÍts.

Neste ehsejo, o prcsente prcjeto de lei úsa dar amparo jutídico para nedídas de
suspensão de Wotesto extsjudicial da Certidão de Dtuida Atíva, sem contudo
usurpdr nenhuma pteftogatiya do cheÍe do Poder Execuíiro, que é quem deyerii
a)alíar a conyeniêficia e opottmiddde da medida excepcional.

O Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da
Execução Orçamentária, a qual exarou paüecer de médto favorável, sendo que, em seguida, foi
aprovado pelo Plenário desta Casa Legislativa em l.'votação, ocoÍri,dano dia 09/0912021.

Após, a Iniciativa foi encaminhada para esta Comissão, a fim de emitir parecer quanto ao
âspecto constitucional, legal ejuridico da Proposição.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação - CCJR, de acordo com o afiigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e atigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo da
Assembleia Legislativa do Estado, opinar quanto ao aspecto constitucionâl, legâl e juridico sobrc
todas as prcposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

O presente Plojeto de Lei objetivâ "Acrescenta o § 5'ao arligo 3" da Lei n' 10.496, de 17

dc .janeiro de 201'7, paft suspender, nos casos que especifica! a promoção dc protcsto cxtrajudicial
da Ccrlidão de Dívida Ativa".

Árt.l" Fica acrescentado o § 5" ao artigo 3" da Lei n' 10.196, de 17 dejaneiro íle
2017, com a següi le redação:

AlL 3'(...)

§ 5'O Poder Executír'o, nedia te decreto, poderd suspender a pronoÇão de
proíesto exbajudicial da Certidão de Dívida Ativa, em íodo o estado ou Lireas

específicas, d runte o estddo de emergência, calamidade pública, sinistros e

o lrosÍdgelos.

Afl. 2' Esta lei e Íla em,rigor na dala de sua publícítção.

Embora a rnatéria scjâ dc intcrcssc público, confonne entendimcnto
Mórito c do Plcnário em 1" votação, cia não merece prospetar pclas 1azôcs abaixo

da Comissão d
alinhavadas.

^v. ^rÍLré 
Antônio Mâggi, n.'06, Selor A CPA CIP: 78049-901 Cuiabá MT.(LM

A l\opositura possui os seguintes dispositivos:

INcíJE
l',.-/5-l
lRú.44_l
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Pqcebe-se que a intcnção da Propositura é criar um bcncficio ao contribuinte, porém podc
criàr um dissabor ao Estado, frustrando a arecadação.

É que a Proposta atilge a receita do Estado, afetando os demais Podcres além do
Lcgislativo, vindo a altcrar projeçôes orçarncntárias.

Assim, 
^utor 

da Proposta acaba por invadir esfera de compctência privativa do Executivo
por tratar de questõcs orça er1tárias que dependem cla iniciativa do scnhor Govcmador do Estâdo

, cstabclccida pelo afi. 165 da ConstituiÇão Fcdcral, quc cstatui:

AtL 165. Leis de iniciati,ra do Poder Executivo estabelecerão
I-oplanoplurianral;
lI - as diletfizes orÇameníárías;
III - dispot sobre crilétios pdra a exec Ção equitaliva, aléu de procedinentos que

serão adotados qua do hourtü ifipêditfientos legais e técnicos, cumprimento de
reslos a pag)r e limilação das progtafiaçôes de ct:tdíet obtigalório, paru a
re!1lização do dísposto nos §§ ) 1 e I2 do art. 166.

Sobre o tema, o STF decidiu no seguinte sentido:

Orçanenlo a ual. Conpeíência ptivaliva. Por íotÇa de vinculação administrath)o-
conslilucíonal, a coÍhpelêficid para prcpor o orÇdnenlo anualé privati\)a do Cheíe
do Poder Executivo" (ADl 2.,147, rel. Minisílo Jodqüim Barbosa, j. 4-3-2009, P,
DJE de 4-12-2009)

.EMENTA: AÇ,iO DLRETA DE INCONSTITUCIONÁLIDADE, ARTIGO 202 DA
CONSTITUÚÇÃO DO ESTADO DO NO GMNDE DO SUL, LEI ESTADUAL N,
9,723. MANUTENÇÀO E DESENYOLYIMENTO DO ENSINO, APLICAÇÃO
MJNI]Iu DE 35% (TR]NTA E CLNCO POR CENTO) DA RECEITA
RESSULTANTE DE ]MPOSTOS, DEST]NAÇÀO DE 1OA. (DEZ POR CENTO)
DESSIS RECURSOS À MÀNUTENÇÃO E CONSERTAÇÃO DAS ESCOLA,\
púBLtcAS ESTÁDUÁts. victo FoRMÀ1. MATÉRtA oRÇAMENTÁNÁ.
INICIÁTIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO (...)" (AD| 820-0 NO
GMNDE DO SUL)

A concessão da suspensão de protesto da dívida ativa é, portâ[to, atitude que frustra
receitas já previstas em lei orçamentária e receitâs futuas, surpreendendo inconstitucionalmente o
Executivo Estadual. Esta conduta é conceituada pelo direito civiT como Tu quoque, Brulus,.Íili mi!,
que traduzido livremente parâ o poÍtuguês, significa "Até tu, Brutus, filho meu."

Os civilistas csclarecern:

Á céleble fi.ase, historicamente atribuídd o Júlio César, pela con:tatdção d.t
traiÇão de seu filho Brutus, dá notne lttmbém a um do: mais cofiuns
detdobranentos do pri]rc?ia (1.1 bod-Íú olietivl,4 apliclção do tu tluoque se

con§lú( en silutçíies en quc se vlÜca un co ryt, inetú, que,

o t.tbt út to rtançít, §uryfllende un .tÍt\ pítttet d rulaçãir

^v. 
André Anrônio Maggi. n.'06. setorA cPA CLP:78019-901 cuiabá Nll.(



EsrADo DE Maro GRosso

ASSEMBLETa LEGtsLATjva Do EsrADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretord
Núcleo CCIR

Comi5.áo de ConsrirJ çào tustiçd e Redaçáo

i ent sitaqão le i just| desv.ntaÍ:er . (Stolze
Drr. iLo Ci\ rl - V,'lrrrrc Úrri..,' Lcir.'rr S.r.u\ ü.

Gagliano, Pablo. Manual dc
Edição do Kindlc).

Tr'ocando em miúdos, o adágio latino veda quc ulna parte surprcellda a outraj ou seja, r,
.í.rr! se a Proposição vir a scl.aprovada, ela estará instituindo bcnefici; {iscal a so suponadà por
fudos os Podcrcs do Estado a paftir do exqcício corrcllte (veja-se a cláusula inserida no aÍ. 2. do
Projeto dc Lei), athgindo situaçõcs fllturas, redLLzindo rcceitas com as quais o Executivo c, quiçá, o
próp oJudiciário e o LegislativoJá contavam, razão pela qual a propositura deve scl r.ejeitad; ncsta
Comissão diantc de sua incolstitucionalidade.

Além do que foi dito, o inciso I do art. 167 da CF/88, reza que:

Art. 167. São yedados.

I - o início de prcgtumas ou prcjetos não incluídos nct lei oryafientária anudl;

Destaca-se, também, que a presente Proposta legislativa acaba por violar o principio da
separação dos poderes, expressamente estâbelecido no aÍt. 2" da CoNtituição Federal, que pàr sua
vez dispõe:

At t. 2" 5ãü Poà.es du União, indepen(latú(.t e harnúnicas e Íresi, o Lcgisldtito,
o Executin e o.tuíliciàrio

E quo leis que cnvolvem questões orçatnentáriás são da iniciativa privativa do scnhor
Govcmador do Estado (art. 66, IX, da Constituição Estadual, que Ícstou violado tarnbém), bem
como porquc a Propositura assumc caráter.de lei autorjzativa, todavia isto se faz dcsnecessário, pois
a Carta Magna c a Estàdual gaLantem ao Chele do Exccutivo adotar as medidas pcrtinentes em
casos do jacz da Propositura.

Percebe-sc, igualmentc, que a Proposição üão atendc ao preceito do art. l13 do Ato das
Disposições Constitr.rcionais rransitórias da Constituição Federal, cuja redação é a scguinte:

AtL 113. A ptoposição legisldíiya que crie ou altere despesa obrigaíória ou
renúncia de rcceitd deyerá ser acompdnhada da estímdti|a do.teu impacto
orçamentár io e frnancê iro.

O art. 113 é lbnte quc alirnenta o art. 1.1, 15 e 16 da Lei dc Rcspoúsabilidade Fiscal (t,ei
Complementar n." 101, de 4 cle rnaio de 2001, que ' Estabclccc normas de finançâs públicas voltadas
para a responsabilidade rra gcstão fiscal e dá outras providências"), devendo scr observado por
todos que pretendem inicializar o proccsso legislativo, especialmcntc, po, aqueles que prctcndcrn
conceder beneficios clue venham cm detrinento da arrccadação de tdbutos, os qu;is sào tào
necessário para atender com cficiência os serviços públicos, especialmente os prcstados em
situações de calamidadc ou emergência pública.

!êIe!]!Êss§: apcnas para constar, diferentclncnlc da Comissão de
se ,rí rDrp.'íJrt( pJr., o I r ad. l"/e- o pro e\lo. f .
cxomplificalivâmenle, dâ noticia, sujo lrccho é transcrito â

Av. André ÂnôDio Ma8si, n " 06, Setor À CPÀ CEP: 78049-901 Cuiabá
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<<<https://www.proleslodetitulos.org.búge-c_cartorios-dc_protcsto-rccuperam-r$-
mais_de-5o0 niilhocs_para_o_estâdo_do -ntt_em_2o1 9/>>>. Acesso em l3 jun 2022,
às l2h50dn):
Á tecuperdção .le ,is de neb bithão tre rudis (e\atos RS 506.)s ,tithões) etr trébitd rn.lh,idd ativj, petd proc tadoúu Cercl .jo Estdd. (pcq pane let crettiíd(1u. otéhj.ta
enpenha de sua equttlc ntnegtnú.,rlo.\rd út.iú\,Lptu;,!b,ttuktnteodna.re2Atg
O valoÍ arrecâdado c ruurto grânlle pnrJ ser despr(zado, principâlme11te pam
sustenlâr.todas as despesâs relacionadas à calâmidade pública de saúde deoorrentc
da pândenia do coronavirus ou outra situação semelhante.

Lo8o, â Ploposição não sc sustcnta por não aprescntar em seu bojo os estudos exigidos
peio art.1 l3 dos ADCT/CF e peros aÍ. r 4, 15 c to da ic n.. r0r/2001, não obscrvando a idcia deprôhidailc rdm.nistrdtrvc

^ 
Ademais, a Proposição fcle, rtuclmente,. o disposto no Ato das Disposições

constitucionais Transitórias da constiturçào Estrduar. É que o Estado cre Mctu crosso cstá em fase
de Rcgirne de Recuperação Fiscal c, nestc periodo, não pocie 

"on""a". 
b"n"n"io. t;;i.. É; ;;prcvê o disposto no a1t. 50 e 57, Il, da ADCT/CE, poii a suspcnsão tJc cobrança via protestá é

ftrnna dc beneficio Íiscal, visto gcrar a suspensão do crédito tributário.

E aquisur.ge nova violação à Carta Magna, pois, para que d suspensão clo cróclito tributário
por susperlsão da cobrança via protesto ocona, será pr.eciso eiistir 1ei conrplerncntar tratando do
terna, confoúne prer,ê o violado art. 146, III, à, da aF, vindo a iiterferir no cômputo do prazo
prescricional do_crédito tributário (art. 156, V, clc 174, cdpute parágrafo único, ambos do ôTN)
para todo e qualqucr tributo estadual. por rnais este rnotivo, a proliositura desatende a vcdação
contida no aú. 57, II, do ADCT/CE.

. Dxen'tplilica-se: sc a suspensão de protcsto atingir o crédin) dc ICMS, a propositura cstâria
concedcndo incentivo ao contribuinte inadirnpre.te sil;r obscrvar quc tal bcneficio tlepende cra
observância à Lei Complemcntar Fcderal n.. 24, dc 7 de janeiro de IOZS, qu. -Dispõc sobre os
colvênios para_ a concessào de isençõcs do imposto sobr.e opcrações reiativas à circulação de
mcrcadorias, e dá outras providências, ; àr verúis (griÍbs e negritos nossos):

Art l'_- As isenções do imposto sobre operações rclati,cts à circulação de
nlercadorias sgrão concedidas ou reyogadas not termos cle convênios celeb;ados e
rctlificados pelos E:iddos e pelo Dístrito Federal. seeunlo esta Lei_
Ptlráglaío único - O díspc,sto neste drtí?o também se dp!i!g:
(..);
IV - à cjuaisquet outros incentfuos ou fayores liscais ou lincficeiro-ftscak.
coficedidos com bose no Imposto de CirculaÇdo ,te M"rcattorioi, clot qr*i" ,etutt"
leduÇão ou eliminação, direta ou indircta, do respectiyo ônus,-
(..).

Art. 2' Q) conú íos l .!ue dlud.q o afl. 1''. scrão cclehrados en reuniões Ddt,:t tls
,tt,tts rtüh,t'tt ,tJ,, !ú t...oír6 

^.14\..\, 
ttttt.\,t, t,,.1.,, o, L, J; ,.JnTiqttu

fdiot,,'hr t t"'id.')t,,a,te r,1v..,.nranr,' J,'.i"",'.',,,íJ,,nt -

^v. 
André 

^rÍôn;o 
Maggi. n." 06, Serr A CpA CEp: 78049-901
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Assim, se os consideramos atos scmelhantes, collstata-sc que ambos dependon
judicial pam cxistirem; não dependen, poftânto, da livre e espontânca vontade

SobÍc a necessidadc dc aprovação pelo CONFAZ acerca de beneficio Íjscal (consistente na
suspensão dc p.otesto), âprcsentan-se os scguintcs julgados do Suprcmo Tribunal Fedeml:

- ADI 2(163, Relator Min. LUIZ F'UX, Tribunal P1eno, julgacio em OBlO3l2íJl'|, pI{OCESSO
tsLETRONICO DJc-1 12 DIVU LG 26-05-2O I? PUBLIC 29-ô5-,0I7;

ADI 4635 MC-AgR-Rel, Ilelator Min. CIll-SO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em
1l/12/2014, PROCESSO ELETRONICO DJe-029 DIVUT-G 1l-02-2015 PUtsLlC l2-02-2015.

E preoiso infonnar que é resonhecido pelo próprio art. 5', cílprl/, da Lei Estadual n." 7.098,
de 30 de dezcmbro de 1998, que "Cor,solida nomas referentes ao Imposto sobrc Opcraçõcs
relativas à Circulaçào de Mcrcadorias e sobie Prestações de Seruiços dc Transpofic Lltcrestâdual e
Intelrnunicipal c de Comunicação ICMS", a aplicabilidade do art. 155, § 2', XII, g, da Cl'.

Por tudo isso, resta configurada a violação ao art. 1", parágrafo único, IV, e 2", ambos da
LCF n." 241 197 5 .

E preciso consignar por opoÍtuno, que o protesto exhajudicial é ato regulamentado pela Lei
Federal (LF) n.' 9..192, de 10 de setembro de 1997, que "Define competência, rcgulamcnta os
scl-viços concementes ao protcsto dc titulos c outros documentos de dívida e dá ouhas
providências".

O tqna ó rcgulamentado por Lei l'ederâI, porque é rnatér'ia da oompetência privativa da
União, razão pela qual a Propositura é inconstitucional, pois viola o disposto ro aft. 22, IX, da CF.

Não obstante
ptotesto:
I o cancclamento;
2 a sustação;

3 a suspensão.

lSSO, ad argu entandum tahtu , existeÍn 3 (três) figuras Íelacionadas com o

A hipótcsc da Propositura não se confundc corn o cancclamento, pois, nos tennos clo art.
26 da relêrida LF, O cancekunenb do regi.lro dí) proíesto serú .rolicilado diretdmenle no
TubeLioúdÍo de Prcte.tto de Títulos, por qualquer intercssado, medianÍe opre.^enlaçõo do
documeüto pt-otestado, cuja cópid ficd|á atqrl|ddd ", sendo que o cancelamento só ocorre por força
de pagamenh ou por determinação judicial, conlbnne dispõe o aÍt. 26, § 3", da LF, enquanto que a
suspensão do protesto, na lonna prevista na Propositura, é um obstáculo à continuidadc dos efeitos
do ato registml. A suspcnsão destes elcitos não é possivel, seja por lei federal, scja por lei estadual,
pela mesrna razão que não se pode sustar o piotesto.

Á suspensâo dos eíêitos do protcsto pode ser consider'ada urn idêntico pur.r trns. Inas

semelhantc para outÍos.

de decisit f
cre{or. d/
nivél eíntabelionato ou do dcvcdor. Por este aspccto, pode-se diTcr que (Di

Av. Andró Arúônio Mâggi, n.'06, SelorA CPA CEP:7110'19 901 Culabá M1

&$
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il-cc.tR
çç tla-

<<<www.protestosjc.com.br/Pagina-/Exibir/400bebe2-299f-42bc-953d-

1ad462946012#:-:text:Sistayo13yoA'7yoc3%A3o%20e%20Suspens%C3%A3o&text=O%20q\teyo
2O%C3%A9%2oa%2os\stayoc3oÁAlyoc3yoASo,comyo2\dyo2ogoardaYo2odo%o2otoÂC3%ADtulo>
>>. Acesso em 13 jrn2022, às 1 lh06min):

- A sustação do protesto:
E rna nedida concedida ao devedor s!!g!:!!!!-!ü!-!ç!49-i!!!!sis! (rukh de
(lrgência e Evidência) pdrd qüe o Tabelião não proiesle o lílulo ou documenlo de

dírid(i alé a decisão da acào- fcdtlílo o Tabelião com d güada do lííulo.

- A suspensão do protesto:
E ufirct medidct concedir)a ao de'redor qt!!!!!!§-!k-!4-!949-i!!!big! Parct que o

Tabelião não dê publicídade de u9!94a de determínddos thulos enauanto :e esíá

discutindo efijuízo questões relaciondddri d esíes.

(grifos e negritos nossos).

Por tudo isso, não é possível à lei estadual, originada em projeto de lei estadual, tratar da

matériâ em apreço.

Desta forma, em que pese à relevância da matéda, ela fere normas constitucionais e legais,

encontrando a sua aprovação óbice no ordenameÍto juridico.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelas razões expostâs, voto contrário à aprovação do Projeto de Ler í." 206/2021' de

autoria do Deputâdo Max Russi.

Sala das Comissões, e.t§ a" C8a" zozz.

Av. 
^rdré 

AIIônio NÍaggi. n.'06, SetorA CP^ CEP:?80'19 901
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lV - Fichâ d€ Votação

"._,/üa',..___tJ*

Projeto de Lei n.'20612021 P

Voto Relator (a)
Pe1asIazõesexpostas,votocontráÍioàaprpíaçàô\oero@
Deputado Mâx Russi. / \ l//I ul

PosiÇão na Comissão ÁentificaÇão do (a) Deputado (a)

Relator (d) //
\ 'lM / \,MP \\\

f,.N.NNL-
rvqJ \ \

Av. André 
^rtôrio 

Maggi, n." 06. SerorA CP^ CEP] 7i3049 901 Cuiabá M1. (LMr)
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Projeto de Lei ne 206/2021

Deputâdo Max Russi

assEMBLEra LEGTSLAÍtva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretorâ

Núcleo CCIR

Comis\âo de Lorstitui!ào, Ju,ti!d e Reddçào

14h00min

VOTAçAO

' ti"*o"l
LüÀILr\,€r
Waleska Cardóo/

Consullorâ do Nücleo dâ Comissào de Cokrr6rçao. Jusriçâ e Redaçào

Autor (â)

Membros Íitulares Ausente sim Não Abstenção

Deputado Dilmãr Dâl Bosco

Presidente
x ! tr a ! tr

Deputado Sebastião Rezende

Vice'Presidente
tr tr tr tr tr tr

Deputado Dr. Eugênio tr x tr a ! tr

Deputado Delegado claudinei x tr tr a tr tr

Deputado Max Rutsi a tr tr x tr tr

Membros suplentes

oeputado carlos avallone tr tr n tr tr tr

Deputado xuxu Dâl Molin
(Em exercicio)

D ! x ! tr tr

Deputado Fâissãl tr tr tr tr n tr

Deputadâ Jânâina Riva tr ! tr tr tr !

Deputado Dr Gimenêz tr tr ! tr tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CÉRTIFICO: Matéria relâtadâ pêlo Oeputado Delêgado Claudinêi com parêcer CONTRÁRIO. Aprovado

pela maioria dos votos com parecer coNTRÀRlo.
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